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PORTARIA Nº 019/2020, de 27 de julho de 2020.1 
 

 

 O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO”, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando: 

 - Art.10 do Regimento Interno do CTF; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a Portaria no 003/2020, de 14 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Constituir comissão composta pelos membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, proceder às atribuições que tratam o Art.10 do Regimento Interno 

do CTF aprovado pelo CEPEX, conforme Ato da Reitoria no 156/2019, de 14 de novembro de 

2019. 

 

Categoria 
 

Docente 

Presidente José Ribamar Lopes Batista Júnior 

Representante Agropecuária Alexandre Ribeiro Araújo 

Representante Enfermagem Maria Luciene Feitosa Rocha 

Representante Informática Maria Francinete Damasceno 

Representante Ensino Médio Nayana Bruna Nery Monção 

 
Art. 3º - Para fins de aplicação no PEBTT, considerar-se-á o limite de até 4h a ser aplicado, 

salvo participação de algum dos membros em cargos de Coordenação de Curso. 

 
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação e será válida até 

24/12/2020, desde que não haja revogação. 

 
 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 

 
Ricardo de Castro Ribeiro Santos 

Diretor do CTF  

(Ato da Reitoria no 1.302/2019) 

                                                      
1 Para conferir a autenticidade desta portaria, acessar www.ufpi.br/portarias-ctf 
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